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SE ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PAR
fij :c"ÔE DEBÊNTURESSIMPlEStNÃõêô
E.SPÉpÍE\CO~GARANTIA REAL E GARANtIA:; F1J)ÊiUS,~":. ............Dlê:iª~~c~

. t;M:~.U":!IC~, .. PARA ~ISTR;IBU~~9,JJI,J~f::!£~~\~~£9~J.;~.~Q.Bc;.QS
R;E ........',$ DEDISTRIBUIÇAO, .DA NO.VA . VENTO:;";I)O},PARAZINliO
ENERG'IARENOVÁVEIS S.A. . ....• .

E

VENTOS DESANTA lUIZA ENERGIAS RENOVÁveIS S.A.
CASA DOS VENTOS HOLDING S.A.

SALUS FUNDODE INVEsnMENTO EM PARnOPAções
mo Intervenientes

NOVA VE~TO FORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVAVr:",tÕSD.í?MORRO 00
CHAP~' ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVA VENTOS DETIANG.IJÁENERGIAS

RENOVÁV IS S.A., NOVAVENTOS DE TIANGIJÁ NORTE ENERGI~.R;EÍ\I().'JAVEISS.A.,
VENTOS DE ÃO JORGE HDLOING S.A., CASA DOS VENTOSENERGIÀSRENOVÁVEIS S.A. E

i MÁRIO ARAÚJOALENCARARARIPE
I como fiadores
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SEGUNoIoADlTAMENTOAO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA
la E!4ISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍV~lS EM AÇÕES, DA
ESPECIf; COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL,
EM Sé'IE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA NOVA VENTOS DO PARAZINHO
ENERGItS RENOVÁVEIS S.A.

~elO pres~nte instrumento particular de aditamento, as partes abaixo qualificadas:

NOVAVe,.TOSDO PARAZINHOENERGIASRENOVÁVUSS.A., sociedade por ações de
capital f~chado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Km ;339, CEP62.350-000, inscrita noCNPJ/MF 12,773.991/00Ql-24, neste ato
repreSentadO nos termos de seu Estatuto Social {"Emiªsol1l"ou "Companhia");

PLANNER1TRUSTEEDISTRIBUIDORADE TiTULOS E VALORES MOBIUÁRIOS LTDA.,
institu.iÇãp financeira com .sede na. Cid.a.de d...e São p.aulo, Estado de São Paulo, na
Avenida erigadeiro Faria Lima, 1'103,900, 100 andar, CEP 04.538-132, Inscrita no
CNPJ/MF~sob o 1'1067.030.395/0001-46, nos termos do seu Contrato Social,
repr.esen an..dO.a comunhãO.dO.s de.benturlstas ("I'-ebenturlstas~.')., nos termos da Lei
1'1°6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedac!es por
Ações") ,"Agente fiduciáriO");

e, ainda, na qualidade de fiadores,
I

NOVAV~~TOFORMOSOENERGIASRENOVÁVEISS.A.,socledade por ações de capital
fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR 222, Km
334, CE62350-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazen'da("ÇNPJ/Mf;") sob o nO 12.774.042/0001-69, neste ato representada nos
termos d~ seu Estatuto Social ("S1:El");

NOVA VIjNTOSDO MORRO00 CHAPÉUENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por
açQes dt capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na
Rodovia pR 222, Km 337, CEP 62.320,,000, inscrita no CNPJ/MF 12.774.017/0001-
85, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social C"SPElI");

sociedade por ações de capital
stado do ceará, na Rua Eliziário
rita no CNPJ/MF sob o nO

:'''l''Ios termos de seu Esta t Social

NOVA V~NTOSDE TIANGUÁ ENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital f~chado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, K.m~342, CEP62.320-000, inscrita nO.CNPJ/MF12.773.911/0001-30, neste ato
represenl_adOnos termos de seu Estatuto Social ("SPE IH");

NOVAV~NTOSDETIANGUÁNORTEENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações
de caplt~1 fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na Rodovia
BR 222, Km 342, CEP62.320-000, inscrita no CNPJ/MF 12.773.953/0001-71, neste
ato repr~sentado nos termos de seu Estatuto Sociál ("SPI;~n e, em conjunto com
SPE l, SI!: n e SPE III, simplesmente "SPES");

VENTOS. E SÃOJORGEHOLDINGS.A., sociedade por ações de capital fechado, com
sede nai Cidade de Maracanaú, Est o do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel
Stelnbruj:h, Km 08, Sala 152, CEP.61.939-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
17.875.396/0001-13, neste ato re ésehtada nos termos de seu Estatuto Social
("vento~ de São Jorge"); f
CASA DJS VENTOSENERG~ .
fechado, com sede na
Diõgene$, 1'10 130, C
10.772.867/0001-19, nes~tô"'re
("Casa d;OSVentos"); e @.~j28 j
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MÁRIO 4RAÚJOALENCARARARIPE,brasileiro,. divorciado, engenheiro civil, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Tietê, nO
80, aptP. 191, CEP 01.417-020, portador da Cédula de Identidade RG nO
96002244173, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará,
inscrito ; no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nO
887.393'.928-72 ("Mário e, em conjunto comas SPEs, Ventos de São Jorge e Casa
dos Ventos, os "Fiadores!'); .

. fi I "e,por .Ir' como rntervenlentes,

VENTOSDESANTALUIZA ENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de capital
fechado! com sede na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor
Mendel steinbruch, Km 08, Sala 121, CEP61.939-906, inscrita no CNPJ1MFsob o
nO 15.3~7.668/0001-53, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social
("Santa Lulzª") i . .

CASADds VENTOSHOLDINGS.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede
na Cida~e de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel Stelnbruch;
Km 08, $;ala 213, CEP 61.939-906, Inscrita no CNPJ1MFsob o nO21.916.873/0001-
19, nes~e ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("S::ª$a dos Ventos
Jjolglng'i) i

I
I

SALUS ~UNDO DE INVESTIMENTOEM PARTICIPAÇÕES,fundo de Investimento em
partidp~ções constituído sob a forma de com;lomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF
sob nO 09.910.984/0001-12, administrado pelo Votorantim Asset Management
Dlstribu~dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., pessoa jurídica inscrita no
CNPJ/Mjf sob o nO 03.384.738/0001-98, devidamente credenciado na CVM como
administrador de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM número 5805, de
19 de J~neiro de 2000, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenidal das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 110 andar, neste ato representado
nos termos de seu Contrato Social (,,~ª1Y?.FIe" e, em conjunto com Santa luiza e
Casa dos Ventos Holding, "Intervenientes"),

Sendo J Emissora, o Agente Fiduciário, as SPEs, a Ventos de São Jorge, a Casa dos
Ventos, ,Mário, o Salus fI!' e a Santa luiza designados, em conjunto, como "Partes"
e, individual e indistintamente, como "Parte";

CONSl~ERANDO que em 26 de agosto de 2015, as Partes celebraram o
"Instruritento Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
Conver~íveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e GarantIa Fidejussória
Adiciomll, em Série Única, para Distribuição P(Jblica com Esforços Restritos de
Distribuição, da Nova Vento Formoso Energias Renováveis S.A.", devidamente
aditado em 15 de fevereiro de 2016 ("Escritura de Emissão");

CONSIPERANOO que, nos termos da Assembleia Geral de Debenturistas realizada
ne.sta ~ta., foi autorizada (i.).a tr.ansferên.cla do cont.role direto. da Santa lUiza, que
passará a ser subsidiária integral controlada diretamente pela CASA DOS VENTOS
HOlDI G S.A., sociedade por ações e capital fechado, com sede na Cidade de
Maracarjlaú, Estado do cear.á, na R ovia Doutor Mendel Steinbruch, Km .08, Sala
213, C~P 61.939-906, inscrita no I['1F sob o nO 21.916.873{0001-19 ("Casa
dos V~tos Holding") C.\,\~~'il.r -o ;o e Direto Santa luiza"), que por sua vez
será su sídiária integral ~ controlada pelo SAlUS FUNDO DE
INVES . MENTO EM P ~g~e investimento em participações
constitJído sob a forma:;". Wdo, inscrito no CNPJ/MF sob o nO
09.91~J984/0001-12 C'S~FIP"); af1S!ir.rência da totalidad.e da p I lpação
do salls FIP na Ventos Ejãet-lP re~sa dos V ritos Holding, I lente

'- .._J.f:'- . ..;:~.";'~l'-'do";;
O

~ \t,)'!" .,ZAO()S E V\iU)" . ~JJ~ •••'U

I .. . .... .... ".; 'C6(,f ",u.'!J<:I~i:1lvefl1 Subslltuto: " _ E .• ri ;Ao ,.!{fÇf01POHd';t"'Utt!ara~CEI.... ., ....,
_ ...~.2.8A~06'7.~2?2:5



Cláusula Segunda
ADITAMENTOS

i
i

a, nestal data, 72.605.672 (setenta e dois milhões, seiscentas e cinco mil,
seiscenta~ e setenta e duas) ações de emissão da Ventos de São Jorge,
representando 45,929/0 de participação acionaria ("Alteração Participação Ventos de
São Jorgill"); e (iii) a liberação da Conta Reserva i

CONSID~RANDO a inclusão da Casa dos Ventos Holding na qualidade de
Interveniente Afluente as obrigações previstas na Escritura de Emissão, bem como
a Iibetadãoda Conta Reserva, celebram 'o presente Segundo Aditamento ao
Instrumerto Particular de Escritura da 13 Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversí'i'eis em Açõ~s, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória
AdiC,IOnaJ~',,em, Sé,'rie Unica, para Dlstrib\.lição p,Ública com Esforços Restritos,' de
Distribui ão, da Nova Ventos do Parazinho Energias Renováveis S.A. ("Segundo
AditametoJl

), nos termos e condições abaixo. ' '

Cláusula Primeira
TERMOS DEFINIDOS

1.1. Têrmos iniciados em letras maiúsculas utlllzados e não definidos de outra
forma n~ presente Segundo Aditamento terão o significado a eles atribuídos na
Escritura Ide Emissão.

j

2.1. Ai Partes, por meio deste Segundo Aditamento, acordam em:

2.1.1. 111uir a dáusula 1.7 na clausula 1 da Escritura de Emissão, que passarâ a
vigorar 'Tm a seguinte redação;

1.7 A obirigação de aporte ou AfAC pela Casa dos Ventos Hold!ng nos termos da
Cláusula i 6.3 abaixo assim como a alienação fiduciária das ações de emissão da
Ventos d~ São Jorge de sua titularidade serão realizadas com base na deliberação
da Assen(lbleia Geral Extraordinária da Casa dos Ventos Holding, realizada em 29 de
abril de ~016 e que foi devidamente protocolada na JUCECem 02 de maio de 2016.



T

;

I
ra*o de !:8ncelamento das mesmas, incorporação, incorporação de ações,
fu:s.ão,cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo
a Ventos de São Jorge, nos termos do. Contrato de Alienação Fiduciária de
Aç~es, originalmente celebrado. entre o Sa/us FIP, a Santa Luizai o Agente
Fiquciário e a Ventos de São Jorge, na qualiáaáe de interveniente anuente,

. pOf;teriormente aditado para inclusão da Casa dos Ventos Holding ("Contrato
dê! Alienação Fidudária de AçÕes da Ventos de São Jorge" e "Alienação
F/(luciária de ACÕesVentos de São Jorge", respectivamente);

2,1.2, AI~erar as Cláusulas 4,9.2.7., 4.9.2.8, e 4.9.2.10 da Escritura de Emissão,
que pass~rá a vigorar com ê\seguinte redação. A cláusula 4.9.2.9 continuará com a
redaçã<:>1rigínal: .

4.9.2.7 A Emissora poderá solicitar ao Agente Fiduciário a liberação parcial ou total
dos recu~$os da Conta Reserva, em montante equivalente ao respectivo aumerlf;()
do capital social ou Adiantamento para Futuro Aumento de Capital ("AFAC") a ser
realizado' na Casa dos Ventos Holding ou Santa luiza pelo Salus FIP e
C(mséque~temente na Ventos de São Jorge pela Casa dos Ventos Holding ou Santa
luzia, d~vendo a solicitação ser acompanhada de cópia simples da ata de
assemblela geral de acionistas da Ventos de São Jorge aprovando o aumento do
capital s~cial ou AFAC da Ventos de São Jorge na Emissora. As condições para
liberação; parcial ou total da Conta Reserva serão avaliadas pelos Debenturistas
reunidos lem assembleía, representando, no mínimo 90% (noventa por cento) das
Debêntures em Circulação, podendo os Debenturistas aprovar ou não a liberação, a
seu exclusivo critério.,

4.9.2.8 Os Debenturistas reunidos em assembleia, representando, no mínimo
2/3 (dois: terços) das Debêntures em Circulação, poderão, a qualquer momento e a
seu excl~siVo critério, determinar a liberação parcial ou total dos recursos da Conta
Reserva lea sua transferência para conta de livre movimentação de titularidade da
Ventos dj:!São Jorge, devendo a Casa dos Ventos Holdlng e a Santa luiza, em até 2
(dois) Dias Úteis contados de tal(ls) transferência(s), realizarem uma assembleia
geral de bdonistas da Ventos de São Jorge deliberando e aprovando o aumento do
capital spClal da Ventos de São Jorge ou AFAC, que deverá ser integralmente
formaliz~do em até 2 (dois) dias úteis da transferência pela Casa dos Ventos
Holdlng ~/ou pela Santa Luiza, em montante equivalente aos recursos liberados. Da
mesma forma, no mesmo prazo de até 2 (dois) dias úteis contados de tal
transfer~ncia, deverá a Ventos de São Jorge realizar uma assembléia geral de
aclonista~ deliberando e aprovando o aumento de capital ou AFAC na Emissora,
devendoleste aumento de capital ou AFAC ser integralmente realizado pela Ventos
de São Jorge em até 2 (doIs) dias úteis contados da realização do aumento de
capital du AFAC na Ventos de São Jorge em montante equivalente aos recursos
IiberadoJ.

I

I

4.9.2.101 A Ventos de São Jorgel na qualidade de única acionista da Ernis.sorae
dasSPES, uma vez que o aumento do capital ou AFAC da Ventos de São Jorge pela
Casa dor> Ventos Holding ou Sant ia de que tratam as Cláusulas 4.9.2.7 e
4.9.2.8 ~címa seja concluido~ ~tívamente, realizar aumentos de
capital oI, AFAC na Emissora ..'i:~:~t
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2.1.3. Alterar os seguintes itens da Cláus~la 5.4.1 da Escritura de Emissão, que
passarão!a vígorarcom a seguinte redação:

db) inadimplemento ou declaração de vencimento antecipado decorrente de
qualq.uer dívida. e/ou ..Obrigação pecuniária com inst.itui<;ã.OfinanCeira.. ou
qecorrente de operação de mercado de capitais, incluindo, mas não se
I(m/tendo às Emissões das SPEs, inclusive no exterior, do Salus flP,da
€asa dos Ventos Holding e/ouda Santa Luiza, respeitados eventuais prazos
t!/ecura previstos em tais documentosj
It...]
lf). não cumprimento de qualquer decisão final judicial, arbitral ou
¥dminlstrativa (esta última desde que seus efeitos não tenham sido
$uspensos pelo recurso cabível em prazo de 15 (quinze) dias contados da
ifItimação da Emissora, da Ventos de São Jorge, do Salus FIP, da Casa dos
Ventos HOlding, da Santa Luiza e/ou de quaisquer das SPEs; ou publicaçãofe tal decisão administrativa ) ou sentença judicial transitada em julgado
pelo Salus FIP, pela Casa dos Ventos Holding, peTa Santa Luiza, pela
t;mls$OriJ, pela Ventos de São Jorge e/o!J por quaisquer das SPEs, assim
f.iomo trânsito em julgado de sentença condenatória .em razão de práticas,
pela Emissora ou qualquer uma das SPEs; de atos que Importem em
trabalho Infantil, trabalho análogo a escravO ou danos ao meio ambii;nte;

(g) declaração de vencimento antecipado. decorrente de contratos,
empréstimos ou descontos celebrados pelo Salus FIP, pela Casa dos Ventos
Holding, peJa Santa Lu;za, pela Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou
for quaisquer das SPEscom terceiros, inclusive no exterior;

(h) protesto de títulos contra o Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding, a
.tanta Lulza, a Emissora, a Ventos de São Jorge e/ou quaisquer das SPEs,

.
m valor indívldual ou agregado (i) com relação â. Emissora, qu.alquer das
PEs, Ventos de São Jorge, Santa Luiza ou a Casa dos Ventos Holding,

~

uperior a.. R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); ou (li) com relação ao
alus FIP, superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou, em
mbos os casos, o seu equivalente em qualquer outra moeda de acordo

tom taxas de conversão de câmbio divulgadas peio Banco Central do
'f3rasil na data do protesto, exceto se, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias
iúteis, (i) o protesto tenha sido cancelado, sústado judicialmente ou
'Suspenso; ou (li) tenham sido prestadas garantias, que não contrariem as
disposições desta Escritura de Emissão, em juizo em valof, no mínimo,
!equivalente ao montante protestado;

!(i) ocorrência de (i) liquidação, dissolução. ou decretação de falêncla da
IEmlssora, Santa Luiza, Casa dos Ventos Holding, Ventos de São Jorge e/ou
ide quaisquer das SPEs; (li) pedido de autofalência da EmIssora, Casa dos
Iventos Holding, Santa Luiza, Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das
SPEs; (lil) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora,
iCasa dos Ventos Holding, Santa Luiza, Ventos de são Jorge ejoude

j
quaiSqUer das SPEs, não efidido no prazo legal; (/v) propositura, pela
Emissora, pela Casa dos Ven olding, pela Santa Luiza, pela Ventos de
São Jorge e/ou por quai er das SPEs, de plano de recuperação
!extrajudicüJI a qu 18j;S~de credores, independentemente

Ide ter sido requ gação judicilil do referido plano; ou
.(v) ingresso, pe/~ ~~:ildos Ventos Holding, pelli Santa
:Luiza, pela Ventor'l'fê"S3'o J üjS'ô'rquaisqu r das SPEs emjuízo com
i requerimento de~PftfÇ iSdepen ntemente de d e 'menta

OECRSt1~.MA?Ô';:JF. .•



ço processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz
competente;

b) se ocorrer a transferencla a terceiros dos direitos e obrigéJçõesdó Salus
fIP, da Casa dos Ventos Holding, Santa Ll.1i~a,da EmissoÍ<J,da Ventos de
pão Jorge elou de quaisquer das. SPEs, previstos nos Instrumentos de
r;arantia, nas Fianças, nestá Escritura de Emissão e demais documentos
~ecorrentes desta Emissão, sem a prévia concordância escrita de
pebenturistas, reunidos em Assemblela Geral de Debenturistas,
representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em
'Circulação;
i
(k) OCOrrênciade (i) qualquer mudança no controle dfreto ou indireto do
iSalus FIP, da Casa dosVentos Holding, da Santa LUiza, da Emissora, da
IVentos de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, exceto na hipótese de
itroca de controle ou alteração de participação acionária na Ventos de São
~orge entre a Casa dos Ventos Holdlng, o FIP Salus e a Santa Lulzái ou (iI)
,caso o Fundo de Investimento em Cotas de Fl,Indo delnvestimento Séflus

j
MultimercadO, atual denominação para Salus Fundo de Investimento
Multlmercado ("FIM Salus"ou "FICSalus") deixe de ser cotista exclusivo do

I
sa.lus FIP; ou (11i)qualquer alteração na próp..rledade do capital SÓcia.I Ou
cotas do Salus FIP, da Casa dos Ventos Holding, da Santa Luiza,da
Emissora, da Ventos de São Jorge elou de quaisquer das SPEs, direta ou
Ilndiretamente, legítima ou por registro, em virtude de lei, por contrato ou
Ide outra forma (cisões, fusões, incorporações (inclusive de ações),
,aquisições, ou quaisquer reestruturações societárias), incluindo qualquer
[alteração na participação societária do Salus FIP, da Casa dos Ventos
Holding, da Santa Luiza, da Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou das

ISPEs, ou ainda na capacidade dos acionistas ou quotistas em votar ou de
[outra forma direcionar as políticas e negócios do Salus FIP, da Santa Lulza,
•da Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou das SPEs, no que tange às

I
ações ou quotas detidas, exceto na hipótese de troca de controle ou
alteração de participação acionária na Ventos de São Jorge entre o Salus

I
,FIP, a Casa dos Ventos Holdlng e a Santa LuiZ<1ou mediante anuência
prévia e expressa dos Debenturistas, reunidos em Assemblela Geral de

I
Debenturistas, representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das
Debêntures em Circulação, Para fins do disposto neste item, a Salus FIP

I deverá, a todo tempo, permanecer na qualidade de acionista da Casa dos
: Ventos Holding e da Santa Lu;za e deter ações de emissão da Casa dos
i Ventos Holding e da Santa Luiza que representem, no mínimo, 99,9%
(noventa e nove Inteiros e noventa centésimos por cento) de seu capital

l
i social, exceto mediante anuência prévia e expressa dos Debenturistas,
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, representando, no
•mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação;

I
. [".}

I (p) caso a Emissora, as SPEs, o Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding, a
Santa Luiza e a Ventos de São Jorge e/ou ainda qualquer de suas coligadas

I tenham quaisquer restrições cadastrais decorrentes de manutenção de
[ funcionários e trabalhadores em condições análogas às de escravo;

REGIS DASPESSOAS~TURAI~
SUBOI TOCEJ:\QVc'IUrES'\R"
JOSE .~J" fi:;i.QJ~,£missora, a Ventos de São Jorge e/ou quaisquer das SPEs, sem
::~ .e "":.Ql'élrj~~~:);\expresso consentimento dos Debenturistas, reunidos em" rAssemblel'it Geral de Debenturistas, representando, no mínimo, 75%
2 8 ~U(.setentif,;'.~f1clncopor cento) das Debêntures em Circulação, (A) ontraia
ç I ~nlBlQ:?S!~S, mútuos ou outras formas de endividamentoi ú ') allze,

J~~~~.'"ws SAH'O$ 'i:'Ii'~
I:pg,~~~~~s f .g
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f/ireta ou indiretamente, qualquer operação ou série de operações
(incluindo, mas não se limitâfldo a, compra, cessão, transferência, venda,
~ocação, am:ndamen. to ou troca de bens relacionados ao Projeto) com
qualquer pessoa ou entidade reli!Jcionada, direta ou indiretamente, â
~missora ou â Ventos de São Jorge,. sendo vedada a concessão de qualquer
t;mpréstimo ou adiantamento para qualquer. pessoa ou entidade
te/acionada, direta ou indiretamente, à Emissora ou âlientos de São Jonje;
e (C) venda, arrende, transfira ou de outra forma aliene, ou conceda
qualquer opção ou outro direito de compra, ou outra forma de aquisição de
guaisquer ativos; observadas as seguintes eJ<ceçõespara os itens "(A)'~
t(B.r e ycr acim.a: (1). vénd.ai tra.ns.{e.re."ncia,.â./ienaçãO ou conces.são d.e
~/ualquer direito de compra. de ativos do Projeto (exceto cem relação aos
<;Jtivosobjeto das Garantias Reais) no valor individual ou agregado de até
«$500.000,00 (quinhentos mil reais); (li) aquisição de Debêntures pela
.j;anta Luiza e/o(l pela Casa dos Ventos Holding; (lli) mútuos firmados
~ntre as SPEs ou entre as SPEs e a. EmiSsor..'Bpara fi.msde gerenciamento
(Je caixa do Projeto, inclusive sob a forma de cancelamento de
~dian.ta.mentos para futuro aumento de .capital; (Iv) mút.uos firmados entre
8S SPEs e a Ventos de São Jorge e entre a Emissora e a Ventos de São
Jorge para fins de gerenciamento de caixa do Projeto, inclusive sob a forma
~e cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital; (v)
mútuos firmados entre, de um lado, na qualidade de mutuante(s), Salus
fIP, Casa dos Ventos Holding. e/ou Santa Luiza e, de outro lado, na
qualidade de muwário(s), a Emissora, as SPEse/ou a Ventos de São Jorge,
&esde que a Emissora, as SPEs e/ou a Ventos de São Jorge, conforme o
baso, fIgurem exclusivamente na qualidade de receptores de recursos;
~esde que com relação aos mútuós referidos nos Itens "(iv)"e "(v)" acima,
sejam observadas as seguintes condições: (1) serem subordinados em
prazo e pagamento aos direit.os das Debêntures, nos termos do artigo 83,
VlII, da Lei nO11.).0}., de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada e haja

r
enúncfa expressa quanto ao direito de sub-rogação;

... J

(t) descumprimento pela Emissora, pela Ventos de São Jorge ou qualquer
~ma das SPEs ou pelos Saius FIP, Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
~uiza de qUaiS.quer obrigações pecuniárias estabelecidas na presen.te
'fscrítura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de Garantia, não
,sanadas no prazo de até }. (um) Dia Útil contado do respectivo

r
escumprimento;

(u) descumprimento pela Emissora, peia Ventos de São Jorge, qualquer
,uma das SPEs ou pelo Salus FIP ou pela Santa Luiza ou pela Casa dos
jVentos Holding de quaisquer obrigações nf;o pecuniárias estabelecidas na

~

resente Escritura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de Garantia,
não sanadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo
descumprimento; .

.. J r,;;;J
2 8 JUN. 2016 ê:J
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:(v) caso qualquer uma das declarações e garantias prestadas pela
;Emissorô, pela Ventos de São Jorge e/ou SPEs e/ou pelo Salus FIP e/ou
pela Santa Lulza e/ou peJa Casa dos Ventos Holding nesta Escritura de
~J;J;1~fiWó Fianças, nos Instrumentos de Garantia ou em quaisquer

o.s ~o âmbito da Emissão seja inverídica, incorreta ou falsa
A • fi!" '(j).(emprestadas;
ftllo. , ,,11 exU(tJ':1;
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(kk)

(z) relativamente à esta Escritura de Emissão, aos Instrumentos de
(?arantia, ao Contrato de Depósito e Administração de Contas e/ou Fianças,
faso esta Escritura de Emissão, as Fianças, uma ou mais garantias e/ou

ieusrespectivos Instrumentos de Garantia ou oCootrato de Depósito e
dministração de Contas sejam objeto de questionamento judicial pelos

.alus FIP, pela Santa Luiza, pela Casa dQs Ventos Holding, pela Emissora,
feia Ventos de São Jorge e/ou por quaisquer das SPEs; .

(aa) sequestro, expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer
f:!utra mediada adotada por autoridade governamental de modo adquirir,

~
.
.omP.UI$Or.iáme.nt.e.,.at.o.t.alidade.o.u part.e s.U.bst(ln.d.aldos ativ.os. dos s..aTi.us.IP, da Santa Luiza, da Casa dos Ventos Holding, da Emissora, da Ventos
e São Jorge e/ou de quaisquer das SPEsrelacionadas ao Projeto ou objeto

i;JosInstrumentos de Garantia;

f.I
t

f
dd) exclusivamente no tocante a Emisspfâ, distribuir quaisquer recursos
. os acionistas, diretos pu indiretos, e/ou a pessoas físicas e Juridicas
.Integrantes do mesmo grupo econômico, sob a forma de dividendos, juros
sobre o capital próprio, pagamento de juros e/ou amortização de dívida
$ubordinada e/ou redução de capital, inclusive sob a forma de
çancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital, sendo
~bservado que a Emissora poderá distribuir dividendos, até o limite

!revisto para o pagamento do dividendo mínimo legal preVisto no artigo
...02, parágrafo segundo, da Lei das Sociedades por Ações caso a Emissora,
.{ou a Ventos de São Jorge, e/ou as SPEs e/ou o Salus FIP e/ou a Santa
~uiza e/ou Casa dos Ventos Holding estejam adimplentes com suas
respectivas obrigações previst<ts nesta Escritura de Emissão e seja
?provado .Pl'.eviamente pelos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral
f/e Debenturistas, repre.sentando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
fento) das Debêntures em Circulação;

[...]
I
I

<taso os AFACs descritos nas cláusulas 4.9.2.7 a 4.9.2.10 acima sejam
realizados em valores inferiores aos recursos liberados da Conta Reserva ou
st'a.m. cancelados e/ou. devolvidos à ca.sa. dos Ventos Holding elou Santa
L iza elou Sa,lus FIP enquanto não ocorrer a liquidação integral das
O bêntures e da Obrigações Garantidas.

Emissão, que passarão a

José IkJcmar M
Escrevente S 1:> lulO
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I . .
6.3 Obrigaçoes do Salus FIP, da Casa dos Ventos Holdmg e da
Santa Luiza. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta
Escrítura de Emissão e na legislação aplicável, o Salus FIP, a Casa dos
Vento.s.Holdíng e8 santa LUiz.a,solidariamente entre si e com a Ventos de
$ão Jorge, se obrigam a aportar recursos no projeto de forma a cobrir a
Í'(1suficiência de fontes de financiamento e recursos para o Projeto, por
mef(j de aumento de capItal da CaSêidos Ventos Holding e/ou da Santa .
TU..iza integralme.nte SUb.SCrJ'tO.(un.te9.raliZ.â..do pe.lo SaJus FlP, por meio de.
lumento de capital da Ventos de São Jorge, integralmente subscrito e
integralizado pela Casa dos Ventºs fio!cting e pela Santa Luiza, e por meio
liIe aumento de capital da Emissora e das SPEs, integralmente subscrito e
~ntegralizado pela. Ventos de São Jorge, caso: (i) seja verificada a
l(Iecessidade de aportes adicionais de recursos em decorrência de
$obrecustos de qualquer vaJor e natureza no Projeto; (ii) haja redução no
montante esperado para os Financiamentos de. Longo Prazo sem que haJa
redução do. investimento total necessário para a conclusão do Projeto,

f
.onforme apurado no relatório de auditoria técnica previsto na Cláusula
.3.2 abaixo; .(iiJ) o vaIO.r deapo. rte, subscrição e inte.g..ralização de cap.ita.I
ocial antecipado (equity upfront) exigido pejos credores dos
Financiamentos de Longo Prazo seja superior ao capital social subscrito e
~f7tegraJizadoantes da liquictação das Debêntures; e/ou (Iv) seja verificada
,lJ necessidade de. aportes êdicionais de recursos em decorrência da
recomposição de lêstro de energia rf!lacionados os CCEARs firmados no
~mbfto do Projeto, conforme adItados e atualmente em vigor, devido a
(.ItrilsoS na implantação do Projeto, conforme previsto na cláusula 5.6 das
ontratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado firmados
elas SPEs em 04 de novembro de 2011 ("Obrigação de Aporte Salus FIe e
an a Luza" ou simplesmente "Obrigação de Aporte").

6.3.1Na hipótese de descumprimento pelo Salus flP, pela Casa dos Ventos
HOldinge pela Santa LuiZadas ,?brígaçõesprevistas na Cláusula 6.3 acima,
po prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contado do envio de solicitação neste
f;entldo pelo Agente fiduciário, conforme instruído pelos Debenturistas
reunidos em AsSembleia Geral de Debenturistas, representando, no

E
'in/mo, 2/3 (dois terços) d.as Debêntures em. Circulação, as par.t.es

oncordam que tal descumprimento poderá acarretar em vencimento
ntecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 5.4 da presente

l:scritura de Emissão.
I

2.1.5,. Alterar o item (xviii) da Cláusula 7.4 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar ~om a seguinte redação:

()(Viii) notificiJr os Debenturistas, individualmente, ou caso não seja possfvel
p'pr meio de aviso publicado nos jornais ,mencionados na Cláusula 4.8.1
ar:ima, no prazo máXimo de 10 (dez) Dias Uteis, da ciência, seja por meio de
n'ptificação da Emissora neste sentido, seja em decorrência da
a'Çompanhamento realizado pelo Agente Fiduciário, de qualquer
it!làdimplemento, Incluindo qualquer Evento de Inadimplemento, peta
Emissora, pelas SPEs e/ou pelo Salus FIP e/ou pela Santa Luiza e/ou pela
dasa .dos \los HO.Iding, de obrigações assumidas nesta ESCritU.ra de
emissão, os l~strumentos de Garantia, no Contrato de Depósito .e
Administro ã e Contas e demais documentos relacionados à Oferta,
Ihdicando I~ e fornecerá aos interessados esclí:lrecimentos
a~dicionais. ";'/i;{.(,hicaçãode igual teor deverá ser enviada à
VM e à 8A8T'OO(;ACUt~"'J.; '{'J~IC;,': ••

,'0 I copi"/il"'P'\lo,.,t"-.11 en-;,',':"
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Cláusula Terceira
DECLARAÇÕES E GARANTIAS

3. Alteriar as cláusulas 9.2 e 9,4 da Escritura que passaráa vigorar com a seguinte
redafão: ..

I
~~~:O t'u. AP, a Ca,a do, Vento, Ho'din. e • Santa luiza, cada um, de""ram

(i) c!m relação ao Salus AP, lá um fundo de investimento em particlpaçõ-es
devidamente constítuído, com existência válida e em situação regular
s~gundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizado a
desempenhar as atividades descritas em seu Regulamento, e com relação à
S~nta Luila e a Casa dos Ventos Holding, é sociedade por ações
d~vldamente constituída, com existência válida e em situação regular
s~undo as leis do Brasil, bem como está devidamente ê\utorizada a
d~sempenhar as atividades descritas em seu objeto social:

(H)ettá devldame.nte autorizado a .celebrar est.a Escritura de Emissão, os..
Istrumentos de Garantia e o Contrato de Depósito e Administração de
C ntas, dos quais lá parte, e a cumprir com todas as obrigações previstas
em tais Instrumentos, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legê:lis,
regulatórios, contratuais e estatutários necessáriospara tanto;

(íil)acelebração desta Escritura de Emissão, dos Instrumentos de Garantia e do
Cpntrato de Depósito e Administração de Contas, doiS quais é parte, e o
cl1lmprlmentodas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e em tais
Instrumentos não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida
pr10Salus FIPou pela Casados Ventos Holding;

(iv)a.~..pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão e
n s Instrumentos de Garantia do qual é parte têm poderes bastantes para
t nto:
!

(v) a celebração da Escritura de Emissão e dos Instrumentos de Garantia do
qlJal é parte não infringe seu regulamento de constituição ou qualquer
dIsposição legal, ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou
atbitral vigente nesta data, ou quaisquer contratos ou .instrumentos dos
q~als o Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding e a Santa Luiza sejam parte,
n~m resulta em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação
e~tabeleclda em qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de
q~alqUer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Salus FIP, da Casados
V ntos HOldin9.e da Santa Luiza, exceto por aqueles já existentes nesta
d ta; ou (c) reSCisãode qualquer dessescontratos ou instrumentos:

(vi)nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, liçença, ordem de,
ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão
rf4lgulatórlo,é exigido nesta data para o cumprimento, pelo SalllS FIP, Casa
dtJsVentos H ing e pela Santa Luiza, de suas obrigações nos termos desta
El';crlturade i são e das Debêntures, ou para a realização da Emissão: e

' ••• ~ >"1';:' ..
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Cláusula Quinta
RATIFICAçÕeS

oy pendências judiciais ou extrajudiciais de qualquer natureza, não tendo
si<ilodadas em garantia, a qualquer título, de qualquer outra dívida assumida
ptviamentEl à celebração da Escritura de Emissão.

9.4. Validade dai DeclaraCÕgs.As declarações egarantías prestadas pela Emissora,
pela Ven~os de São Jorge, pelas SPEs, pelo Salus AP, pela Santa tuiza, pela Casa
dosVentbs Holding, pela Casa dos Ventos e por Mário nesta Escritura de Emissão
deverão $er válidas e subsistir até o cumprimento integral das obrigações previstas
nesta Esdritura de Emissão (exceto com relação às declarações e garantias que São
prestada$ especificamente em relação à . presente data), ficando os declarantes
responsáVeis por eventuais prejuízos que decorram da inveracidade, inconsistência,
in.S.Ufj.ciê..~cia. e incorreção, d.es.tas declaraç.ões., conform.. e .decisão... transita.da.. e.m.
julgado, sem prejuízo do direito do Agente Fiduciário de declarar vencldas
antecipa amente todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão, nos termos
daCláus la,5.4 acima. .

Cláusula Quarta
I REGISTROS

4.1. . O Ipresente Segundo Aditamento deverá ser inscrito na JUCEC, nos termos
do artigo'62, inciso rI, da tei das Sociedades por Ações e da Cláusula 2.1.2.1 da
Escritura ~deEmissão.

4.2 .. Atlem.. issora .deverá enviar 1 (uma) via original ,do Segundo Ad.it.amento
devidam nte arquivado na JUCECem até 3 (três) Dias Uteis após a obtenção do
registro, 1 ela Emissora ao Agente Fiduciário.

4.3. O. presente Segundo Aditamento, nos termos da Cláusula 2.1.2.2 da
Escritura;de Emissão, deverá ser registrado nos competentes Cartórios de Registto
de Titulof' e Documentos, na forma prevista na Lei de Registros Públicos, em até 5
(cinco) . ias Úteis contados da data deste Segundo Aditamento, devendo a
Emissora enviar ao Agente Fiduciário, 1 (uma) via original do presente Segundo
Aditamento, devidamente registrados nos Cartórios de Registros de Titulos e
Documentos das Cidades das Partes signatárias da Escritura de Emissão e deste
SegundoiAdltamento, respectivamente, em até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção
dos resprtivoS registros.

5.1. FicI:m ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
cláusula, itens, características e condições constantes da Escritura de Emissão e
não expr ssamente alteradas por este SegundQ Aditamento.

I

I

i
6.1. Ficaieleito o f ro
por mais privílegi o
Segundol Aditame

Cláusula Sexta
FORO

j(Jed~~QJ"p'aulo,com exclusão de qualquer outro,
.',l\:as questões porventura oriundas deste



São Paulo, 02 de maio de 2016

,

I
E por e*arem assim justas e contratadas, as Partes firmam"oFpresente Segundo
Aditamerto em 9 (nove) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemu rhas.

i

I
[Resta te da pág1na intencionalmente deixado em branco. Seguem as páginas de

assinatura.]

José ikkmar ~
Escrevenl
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(Página he assinaturas J/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritu~lda lã Emissão de Debêntures Simples, Não Conversfveis em Ações, da
Espe.'cie o.m G. ara.ntia Real.e.. Gara.ntia Fidejussória Adicio.nal, em Série única. ; para
Distribuiiio Pública com Esforços Restritos. de Distribuição, Nova Ventos do
Parazinh Energias Renováveis S.A,) .

I
I

NOVA VENTOS DO PARAZINHO ENERGIAS RENOV .VEIS • •

Nome:
cargo:

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.]



(Página de assinaturas 2/9 do Segundo. Aditamento ao Instrumento Particular de
Escriturai daI a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie çom Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para
Distribuitão Pública com Esforços Restritos de Distribuiçãoí da Nova Ventos do
PBrBzio!JpEnergias Renováveis S.A.)

Ii .~.
PLA .•••ER.TRUSTEE DISTR.tBUtOORADE TíTULOS E VALORES MOBtUÁRtOS LTDA.

Nome:
Cargo: CesárioB, PassOS

Procurador

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.]



Nome:
Cargo:

!
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(Página ~ea5Sinaturas 3/9 elo Segumio Aelítamentoao Instrumento Particular de
Escriturai ela 18 Emissão de Debêntllres Simples, Não Conversíveis em ,Ações, ela
E..SPécie.f.om Garan.tiâ R.eale Ga.",.antlã.. Flelejussõria Aelicionall em Série Unicâ, para
Distribuião Pública com Esforços Restrltos ele Distribuição; ela Nova Ventos elo
Parazinh Energias Renováveis S.A.)

I. NÓVA VENTO FÓRMÓSÓ ENERGIAS RENOVÁ'Il

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

NOVA VENTOS DO MÓRRODO CHAPÉU ENERGIAS RENOV EI

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

NÓVA VENTOS DE TIANGUÁ ENERGIAS RENOV' EIS S.

Nome:
Cargo:

NOVA VENTOS DE TIANGUÁ NORTE ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.

r,ça de Sousa
S,d:>stiloto

CJ~~O ~~' "'..:f ~Vt~'-;«;;J~ç1:

Nome:
Cargo:



(Página de assinaturas 4/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escriturá da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
ParazlnfioEnergias Renováveis S.A.)

I .
. .' 1

Nome:
Cargo:

VENTOS DE SÃO JORGE HOl-OING S.A.

Nome:
cargo:

(Restante da página intenc10nalmente deixado em branco.)
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(Págin.~e .>sina""ss, S/9, 00 Segundo MI",men'MO$l
Escrlturi1 da 18Emissão de Debêntures Simple~, NãoG,<
Espécie çom Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional ......•...........•...........•.•.' UriiCfJ,para
Distribui âo'P(lblica com'Esforços Restritos de Distribuíçãdr0dàfiiNI;JVBNef)tosdo
Parazinh Energias Renováveis S.A.)



(Página ,de assinaturas 6/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escriturí. da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para
Distribu ,ção Pública com Esforços Restritos de Distribuição, dà Nova Ventos do
ParazinJ10Energias Renováveis S.A.)

Nome:
Cargo:

CASA DOS VENTOS HOLDINGS.A.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.]



(Página de assinaturas 7/9 do .$egundó Aditamento ao Instrumento Particular de
Escriturai da la Emissão de Debêntures SImples/Não conversíveis em ,Ações, da
Espécie (fom Garantia Real e Garantia FidejUSsória Adicional, em Série Unica, para
Distribu/J ão Públíca com Esforços kestritos de Distribuição, Nova Ventos do
Parazinh Energias RenováveisS.A.)

Nome:
Cargo:

CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS S .

Nome:
Cargo:

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.}
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(Página te assinaturas 8/9 do Segundo Aditi!Jmeritoao lnstrumentoPartíCular de
Escritura da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie om Garantia Real e Garanf Fidejussória Adicional, em Série Única, para
Distribuí~ão Pública com EsfQ[.ços flestritos de Distribwção, da "Nova Ventos do
Parazinho Energias RenováveisS. .)

I

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.}
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Olone Sandrlnl
CPF: 255.313.aS.19
RG: 27.247;325-X

l.
Nome:
CPF:

,

(PagI" Lassi"Mas 9/9 do SegundD Aditamet>tDao Instrumento P"'''''ular de
Escritur~ da la Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em ,Ações, da
E.sPédeFom Garantia Real..e Garantia Fidejussória Adicional, em se.'rie uniC.a, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
PQrazinh'PEnergias Renovftvels S.A.)

TES11!~NHAS:
i&

[Restante da página intencionalmente deixado em branco J

CERTIDÃO

CERTIFICO, pela faculdade que me é confirida por lei, que neste
Cartório do 2° Oficio, a meu cargo, desta Comarca de Ubajara, do Estado do Ceará, aos
07/06/2016, fo4 protocolado sob nO11.143, às fls. 97v., do livro de protocolo nOA-5 e
averbado ao r~istro n° R-lO.247, 110 Livro n° B-34, o ••SEGUNDO ADITAMENTO AO
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1" EMISSÃO DE
DEBÊNTURE~ SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM
GARA.NTL4 R. :AL E GAR1NTIA fIDEJUSSÓRIAAD. ICIONAL EM SÉRIE. ÚNJ.CA,
PARA A D 'STRlBUIÇAO PUBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE
DISfRlBUIÇ O, DA NOVA VENTOS DO PARAZINHO ENERGIAS RENOVÁVEIS
S/A, datado de~2/05/20I6 ". O referido é verdade. Doufé.
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